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DECRETO MUNICIPAL Nº 711 DE   12 DE JANEIRO DE 2022 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (CAE) DO 

MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA, 

PARA O QUADRIÊNIO DE 2022 A 

2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, ESTADO DO PARÁ, MARIA DA GRAÇA 

MEDEIROS MATOS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei 

Orgânica do Município de Nova Ipixuna. 

RESOLVE 

Art. 1º. Nomear o Conselho de Alimentação Escolar do Município de Nova 

Ipixuna, para o quadriênio 2022/2025, composto dos seguintes conselheiros: 

 

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Titular: FABIANA COELHO DA PAIXÃO GOMES (CPF 861.109.342-91) 

Suplente: GABRIEL LIMA DA SILVA (CPF 944.083.192-87) 

 

II – REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS 

Titular: NAZARÉ PIMENTEL SILVA NETA (CPF 882.580.252-87) 

Suplente: ASINÁRIA VASCONCELOS SILVA SOARES (CPF 934.926.852-34) 

Titular: ADERLANDE FERNANDES (CPF 869.117.912-00) 

Suplente: ANDRESSA CUNHA SANTANA (CPF 937.410.652-34) 

 

III – REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO E DE DISCENTES 

Titular: FRANCISCO MAGNO SILVA SOUZA (CPF 775.431.903-97) 

Suplente: MARIA DIENE DOS SANTOS BARBOSA (CPF 626.243.342-20) 

Titular: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DA SILVA (CPF 299.118.772-72) 
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Suplente: HEIDE SOUZA DE JESUS (CPF 731.804.592-04) 

 

IV – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES CIVIS ORGANIZADAS 

Titular: OSMAR CRUZ LIMA (CPF 086.115.302-25) 

Suplente: SIMONE CORREIA DE CARVALHO (CPF 805.625.822-15) 

Titular: WELINGTON DA CONCEIÇÃO SANTOS (CPF 034.471.572-83) 

Suplente: ELOINA MORAIS REGO (CPF 830.264.362-91) 

Art. 2º. O mandato dos membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR será no quadriênio de 2022/2025 e será presidido pelos seus integrantes. 

eleito dentre os membros, sendo exercido gratuitamente e considerado de grande 

relevância à administração e ao município. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data, revogando todas as 

disposições em contrário. 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 12 de janeiro de 2022. 

 

 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 

Prefeita Municipal 
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